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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
LITORAL NORTE DE SÃO PAULO 

Administração Pedro Paulo T. Pinto Integrar para Desenvolver 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI.~O 724, m: 01DEAGOS!Om:1984 

Dispõe sobre a abertura de Orlaito E11-

pecial para oone1:rução da Escola de 11 

Grau no Bairro do IpirmJgUi!lha. 

7 A Q O S A l3 E R que a Câmara Jlunicipal 4,! 

cretou e eu sanciono e promu:Lgo a seguinte Lei: 

Artigo 18 - Fica aberto na Seção de Ensino de Primeiro Grau, deeta 

Prefeitura, um CrÍdito Especial no valor de at 
700.000.000,00 (Setecentos milh.Õee de cruzeiro•), Olloo 

jos recursos destinar-se-ão à Construção da Escola 4e 

li Grau do Bairro do IpiranguiJlha, neste JfunicÍpio. 

Artigo 21 - As despesas decer.rentee da execução do Cri.tito adi.cio

~al ora abe~to., .· ooJ;rerão por conta da seguinte clotação 
• orçamenifr~-.i 

SEÇlO DE EISilfO DE PlU:MEIRO GRAU 

90.2 4110 08.42.1881.47 - Construção da Escola de li 

Grau do :Bairro do Ipiranguinha. 

Arti~ 31 - Os recursos necessários preeente Orltt-
to Especial, serão :fe:Mllmtmttt--:oela Comp8l.lhia de Cona-

truções Escolares do Estado São Paulo - CODSP. 

Artigo 41 - Esta Lei entrq em. vigor na pulalicação. 

Ubatuba, 01 de de 1984 

1~ 

Pedro Paulo Teixeira into 

Prefeito Municip 

Registrada em livro próprio na Diretoria de 

Expediente do Gabinete do Prefeito e publicada por atuação •• lu-

gar de costume, data supra. 
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